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PORTARIAS 
Gabinete do Presidente do IMPRESP 

 
 
 
GDP/PORTARIA N° 004/2023. 

 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DONA 
INÊS, ESTADO DA PARAÍBA – IMPRESP, no uso das 
atribuições legais, consoante o disposto no Artigo 1º da Lei 
Municipal nº 472, de 13 de novembro de 2006. 

 
RESOLVE: 
 
TORNAR sem efeito a Portaria de N° 003/2023. 
  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se, 
Cumpra-se. 
 
Dona Inês/PB, 24 de maio de 2023. 
 
 

José Wellington de Azevedo Maia 
Diretor/Presidente 

 
 


